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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°2.839/2022 

Fica declarado fracassado o procedimento licitatório na 
modalidade de Pregão Eletrônico n° 055/2022 — PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica declarado fracassado o procedimento licitatório na 
modalidade de Pregão Eletrônico sob n° 055/2022 - PMU, que tem por objeto a contratação 
de empresa para fornecimento de 01(um) Conjunto de caminhão tipo truck, com usina 
automatizada de micropavimento asfáltico acoplada. 
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